
Prefeitura Municipal deTaquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Taquaritinga, 28 de setembro de 2022.

Ofício n° 408/2022

Ref.: Requerimento n° 165/2022 
Vereador: Rodrigo De Pietro

Senhor Presidente:

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 12 de setembro de 2022 e transcrito no Ofício n° 393/2022, de 13 de 
setembro de 2022, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção.

Respondendo ao nobre Vereador, que solicita informações sobre o 
pagamento de Emendas Impositivas e verbas referentes ao chamamento público para 
organizações sociais habilitadas, no presente exercício, informamos que a Secretaria Municipal 
da Fazenda, deu início no presente mês ao repasse dos recursos devidos às instituições 
assistenciais do Município, mesmo com queda na arrecadação de impostos, porém, em razão 
do bloqueio de recursos por parte do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo / DEPRE - 
Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos, ocorrido nos últimos dias, estamos 
realizando medidas para contenção de despesas, com o objetivo de repassar os valores devidos 
às entidades com a maior brevidade possível.

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos.

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Aparecido Lourençano
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga
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